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Memo n.
o
 01/2018 – CEL-PI/CONSUPER/IFPB CAMPUS PRINCESA ISABEL 

 

 

Princesa Isabel, 07 de março de 2018. 

 

 

Para: Coordenação de Controle Acadêmico IFPB Campus Princesa Isabel 

 
Assunto: Solicitação da lista de eleitores do IFPB Campus Princesa Isabel – segmento 

discente 

 

Sr(a). Coordenador(a), 

 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste comunicar a Vossa 

Senhoria que com a  o a publicação do Edital nº 01/2018 - CEC, que trata do processo de 

consulta ao cargo de Reitor do IFPB e diretor geral dos campi João Pessoa, Sousa, 

Cajazeiras, Campina Grande, Cabedelo, Monteiro, Patos, Picuí e Princesa Isabel, 

quadriênio 2018-2022, solicitamos o levantamento da lista de eleitores do segmento 

discente do IFPB Campus Princesa Isabel campus aptos a votarem no pleito deste ano; 

 

 

2.  Nesse sentido, o artigo 11 do edital supracitado diz:  

 

"Art. 11 - Serão considerados eleitores e poderão participar do 

processo de consulta todos os servidores que compõem o Quadro de 

Pessoal Ativo Permanente da Instituição, ingressantes até o dia 07 

de março de 2018, bem como os alunos regularmente matriculados 

nos cursos de ensino médio, técnico, de graduação e de 

pósgraduação, presenciais ou à distância, até o dia 07 de março de 

2018, participarão do processo de consulta." (Grifo nosso) 

 

 

3. De acordo com o cronograma oficial do processo de consulta, anexo ao edital, 

consta que a divulgação preliminar da lista de eleitores deve ser publicada em 12 de março 

de 2018. Assim sendo, solicitamos que a lista seja enviada à comissão eleitoral local, 

impreterivelmente, até o dia 08 de março de 2018; 

 

 

4.         Vale salientar que, para ter validade, a lista precisa ser assinada pela área de ensino 

do campus responsável por emitir tal documento. A comissão eleitoral do campus, então, 

ficará com o documento original assinado. 
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5.      A lista deve conter a matrícula e o nome do estudante, além do curso onde este 

encontra-se matriculado; 

 

6.    Sem mais para o momento, agradeço a compreensão e colaboração de todos. A 

comissão eleitoral local está à disposição para dirimir quaisquer questionamentos. 

 

 
Atenciosamente, 

 
_______________________________________ 

Robson Antonio Miranda de Lima 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 

IFPB – Campus Princesa Isabel 


